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HMÇO

GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N"

PROJETO DE LEI

NUnERO PROPRIO- .

PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO =. . = 1/04/98

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS PARA
PESSOAS CARENTES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 1"- O Município deve fornecer, de forma gratuita, medicamentos

SfrS pessoas que não puderem prover as despesas com os
ZTto efe sua mrnÊa""" «dispensáveis aopmprie
Parágrafo Único - Consideram-se medicamentos excepcionais aqueles aue

TvS^dr^alT ^ sendoTJZeZveis

etl^naism^:':ZÍ^:7:Z'"'''''"''' -ed^a^oíos
Parágrafo Único - Aiém do disposto no "caput'deste artigo, o beneficiário deverá
comprovar por escrito e de forma documentada, os seus rendimentos bem como
a renda familiar, de forma que ateste sua condição de carência.

emoualaueZTnn^^^^^^^ ^ despesas com medicamentos

o uso

Parágrafo Único - O beneficio será suspenso tão logo se torne disoensável
de medicamentos excepcionais por parte do paciente.

seu Tstadodt^J^^^f' ° atualizar as informações sobre osaúde e financeiro, conforme o disposto no artigo 2° desta Lei.

aprovado cio DISCUSSÃO
Por ÍVXPS.-, ft-vr
bsla cias
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MAnÇO

GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ali. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da
dotação orçamentária da SecretariaMunicipal de Ação Social - SEMAS - Programa
de Trabalho 15814862.01.

Ali. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ÍIR FOR

Vereador PC do B

JUSTIFICATIVA

Muitas pessoas carentes, nos momentos mais difíceis de sua vida, quando
têm que enfrentar doenças incuráveis, precisam estar mendigando para ter
acessaa medicamentosr que-alivierruseu-^sofcimentov^lgümas vezes sem-suc^sso.

Pensando^nisso,"
econtamos conLeapoicLctectodos.

TO

dorT>e B

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3QG-1 1C
TEU/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: CG27] 521 -13DS - CACFIOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



sm

MUÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Av

^PROJETO DE LEI N° fRorocoL.n ríi°
'^orocoLo

jytSPOESOBRE O BQRNEeiMEtlTO DE
MEDÍCAMENTOS^CEPCÍOMAiSi ̂ ARA

PESSOAS CARENTES E DÁ OUTRAS
^0}/IDÊNetAS

Art-1^- 04^unieípia deve fqmeceCiMeTorFm gmtuita^ meíliQaixientos
sexeegeionaisipare pessoas qse ,
refèridosmedicmmentoa^eeíB?privareta-s
sastesto erde^sua família.

os

aG0róprío

queParágrafo Urtieo - Copsideram-sezmedieamejitos
devem

à vida do paciente.

Art. 2°-O beneficiário deverá comprovar necessidade do uso de medicamentos
excepcionais mediante atestado médico.

Parágrafo Único - Além do disposto no "caput" deste artigo, o beneficiário deverá
comprovar por escrito e de forma documentada, os seus rendimentos, bem como
a renda familiar, de forma que ateste sua condição de carência.

Art. 3® - O beneficiário fícará obrigado a pagar as despesas com medicamentos
em qualquer tempo, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio e
de sua famííía.

Parágrafo Único - O benefício será suspenso tão logo se tome dispensável o uso
de medicamentos excepcionais por parte do paciente.

Art. 4°-A cada dois anos, o benefíciário deverá atualizar as informações sobre o
seu estado de saúde e financeiro, conforme o disposto no artigo 2° desta Lei.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EOIFÍOlO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PSSOO-I 1C
TEL/PABX: [OBT] 5S2-GB22 - FAX: [027] 521 -130S - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da
dotação orçamentária da SecretariaMunicipal de Ação Sociai - SEMAS - Programa
de Trabaiho 15814862.01.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as
disposições em contrgrio.

.MIR FORTE

Vereador PC do B

JUSTIFICATIVA

Muitas pessoas carentes, nos mpmentos mais difíceis de sua vida, quando
têm que enfrentar doenças incuráveis, precisam estar mendigando para ter
acesso a medicamentos que aliviem seu sofrimento, algumas vezes sem sucesso.

Pensando nisso, levando aos nobres pares desta Casa de Leis este projeto
e contamos com o apoio de todos.

J m FORife
y^rèador pp do 6

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EOIFICIO FÓRUM - DENTRO - CAIXA POSTAL 411 - OEP 2S3DO-1 10
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N° 97/98

INICIATIVA: Vereador Almir Forte

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre fornecimento gratuito de me
dicamentos indispensáveis à vida e de uso freqüente à pessoas carentes".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminliamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões em3Cüe abril de 1998.

ATO DIAJOSE

7
bÁ'Áo residente

EDERICI, Relator

S FONSECA, Membro

r
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N®.

Anexos

COMISSÃO DE EISCAIIZAÇÃO E GONTEOIiE ORÇMEHTÃRIO

PROJETO DE DEI RS 097/98

IRICIATIVA: Edil Almir Eorte f-os Sentos

RELATOR :Edil Theo de Souza Moura

RELATÓRIO-riiT^ptp-se de Projeto de Lei aue "DispÕe o forne cimen

to de medicamentos excepciona-is pera pessoas carentes e dá ou

tras providências,

YOTO DE RELATOR:O Projeto está regular quanto ao âmbito desta

'  Comissão.Voto pelo encaminhamento regular da matéra.

VOTO DO PRESIDENTE:Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:Voto com o Relator.

DECISSÃO: Decide por unanimidade pelo encamirliamento regular

da matéria.

:A das comissões, câ 1 cÍJL djL ^ ̂  3 .

■ "10 DE SOUZA MOURA- RELATOR

WALTER GOMES- RESIDENTE

"SEBASTlSO ÍEMBHO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.N° 097/98

COMISSÃO DE SAÚDE , SANEAMENTO BASICO E MEIO A.MBIENTE

PROJETO DE :let

INICIATIVA: ALMIR FORTES DOS SANTOS

RELATOR: ALCIDES CARRILLO CAI CEDO

RELATÓRIO:

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS PARA PESSOAS CARENTES.

VOTO DO RELATOR:

A PROPOSIÇÃO ESTA REGULAR QUANTO AOS ASPECTOS INERENTES Ã

ESTA COMISSÃO. VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA.

VOTO DO PRESIDENTE:

VOTO COM O RELATOR.

VOTO DO MEMBRO:

VOTO COM O RELATOR.

DECISÃO:

DECIDE ESTA COMISSÃO, POR UNANIMIDADE DE SEUS MEMBROS, PELO

ENCAJ'1INHAMENT0 REGULAR DA MATÉRIA, OBSERVADAS AS NORMAS RE -

GIMENTAI3.

SALA DAS SESSÕES, OS

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI-PRESIDENTE

ALCIDES CARRILLO CAIGEDO-RELÁTOR

/

TÚLIO JANUARIO ARCHANJO-MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



ffím GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 9O

^  ̂ ^ ^
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 097/98

INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos excepcionais para pessoas
carentes.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em oM í de f)P^NeàV(kvQ de 1998.

JOSÉ CARLOS SABADINI-Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

TÚLIO JANUApTÂRCHANJO - Membro
t/

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N.° 097/98.

INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos.

RELATOR: Almir Forte dos Santos.

RELATÓRIO:

Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos excepcionais para pessoas
carentes.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1998.

-

JATHIR/OOMÈS MOREIRA - Presidente

ALMIR FOMTiE DOS SANTOS - Relator

LUIZ ROBERTO m SELVA - Membro

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GÜ-11G
VeL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [G27) 521-1BGB - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

]\y
NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO
Á

ALEXANDRE B. RODRIGUES y
ALMIR FORTE DOS SANTOS

>
BRAS ZAGOTTO >
CAMILO LUIZ VIANA

y
EDISON V. FASSARELLA

X
ELIMAR FERREIRA

V
FÁBIO MENDES GLÓRIA

>
JANDIR SARTORIO

>
JATHIR GOMES MOREIRA

>
JOSE CARLOS SABADINI y
JOSE COSTA BOECHAT

K
JOSE RENATO DIAS FEDERICI

y
JUAREZ TAVARES MATA Yvji
LUIZ CARLOS FONSECA

y
LUIZ ROBERTO DA SILVA

y
^BASTIÃO ARY CORRÊA
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO ■y
WALTER GOMES

♦  PROJETO N° O^T- K
♦ REQUERIMENTO N"
♦ DATA-.^)/\D.R\Y
♦ RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

SALA SESSÕES. / | >-/ ̂

PRESIDENTE

REJEITADO
POR
SALA SESSÕES. /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES. 1 T

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES.
/  /19

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX; [Ü27] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT


